
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal para que determine à Secretaria Municipal competente a instalação de sinalização
viária com placas de redução de velocidade na Rua Crisântemo, no bairro São Marcos, nas proximidades
do Portão 11 do Parque de Exposições, neste município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Moradores do bairro São Marcos têm manifestado preocupação com a velocidade em que veículos
trafegam pela Rua Crisântemo, especialmente nas proximidades do Portão 11 do Parque de Exposições,
local que possui grande circulação de pedestres, ciclistas e moradores da região.
 
Atualmente, a via não conta com sinalização adequada que oriente os condutores quanto à necessidade
de redução de velocidade, o que aumenta o risco de acidentes e coloca em perigo a segurança de quem
transita pelo local, principalmente em horários de maior movimento.
 
A instalação de placas de sinalização indicando a redução de velocidade contribuirá para alertar os
motoristas,  promover  maior  respeito  às  normas  de  trânsito  e  proporcionar  mais  segurança  para
pedestres, moradores e usuários da via.
 
Além disso, a medida também auxiliará na organização do tráfego local, prevenindo situações de risco e
garantindo melhores condições de mobilidade urbana na região.
 
Dessa forma, a implantação da referida sinalização se mostra necessária para reforçar a segurança viária
e preservar a integridade física da população que utiliza diariamente a Rua Crisântemo.
 
Diante da relevância da demanda e da necessidade de garantir maior segurança no trânsito e qualidade
de vida aos moradores do bairro São Marcos, faz-se necessária a adoção das providências cabíveis pelo
Poder Executivo Municipal.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 13 de março de 2026
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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